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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.715, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024.-

“Dispõe sobre a Campanha de
C o m b a t e  a o s  G o l p e s
Financeiros praticados contra
a  pessoa  Idosa  e  dá  outras
providências”.

EDVARD ALBERTO COLOMBO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituída  no  município  da  Estância
Turística de Ibirá, a “Campanha de Combate aos Golpes
Financeiros praticados contra a pessoa Idosa”.

Art.  2º  -  A Campanha em questão consiste em um
conjunto de ações informativas, preventivas e repressivas
acerca dos golpes mais  comumente praticados contra a
população da terceira idade, devendo o Município priorizar
ações com os seguintes temas:

I -  Prevenção e repressão aos crimes de estelionato
contra pessoa idosa;

II - Proteção e auxílio as vitimas de golpes financeiros;
III - Divulgação massiva dos golpes mais praticados e

meios para evita-los;
IV – Orientação das condutas a serem tomadas após a

constatação de ter sido vítima de um golpe.
Art.  3º  -  A  Campanha  tem  o  intuito  de  combater

também:
I -  A violência financeira institucional,  entendida como

contratação  de  empréstimos  oferecidos  por  agentes
financeiros sem consentimento ou sem pleno conhecimento
dos idosos quanto às regras e consequências dos contratos;

II  -  A  violência  financeira  ou  patrimonial  no  âmbito
familiar  ou  comunitários,  que  se  verifica  por  meio  de
exploração ilegal de recursos dos idosos, perpetrada por
familiares ou pessoas da comunidade, tais como:

- Apropriação indébita de recursos financeiros ou bens;
-  Administração fraudulenta de cartão de benefícios

previdenciários.
- Fls. 02.-

Continuação da Lei nº 2.715, de 12 de agosto de
2.024.-

Art. 4º - A Sociedade Civil organizada poderá promover
campanhas,  debates,  palestras,  entre  outras  atividades,
para conscientizar a população.

Art.  5º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  firmar
parcerias  de  forma  não  onerosa  com  órgãos  públicos,
universidades,  escolas,  entidades  de  classe,  Poder

Judiciário,  Ministério  Público,  Organizações  Não
Governamentais,  entidades  de  interesse  público,  entre
outras  instituições  públicas  ou  privadas,  visando  a
disseminação  da  Campanha  de  Combate  aos  Golpes
Financeiros  praticados  contra  os  idosos,  bem como sua
promoção anual.

Art.  6º  -  O  Poder  Executivo  deverá  regulamentar  a
presente lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar
da sua publicação.

Art.78º  -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIRÁ, Paço Municipal “Sebastião Antônio Zitto”, em 12
de agosto de 2.024.

EDVARD ALBERTO COLOMBO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração da Prefeitura Municipal, na data supra.

LEANDRO ANTONIO COLOMBO BUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.328, DE 09 DE AGOSTO DE 2.024. -

Corrige o Valor de Referência – V.
R.,  para  Aplicação  no  mês  de
agosto de 2024.

EDVARD ALBERTO COLOMBO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nºs. VI e VII,
da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - O Valor de Referência – V.R., previsto pelos

artigos  207 e  208,  da  Lei  nº.  731,  de  09/11/1983,  que
institui  o  Código  Tributário  do  Município  da  Estância
Turística de Ibirá e fixado pelo artigo 1º da Lei Municipal nº.
2.664, de 07.11.2023 e ao artigo 8º da Lei Municipal nº.
2.663, de 07.11.2023, que o valor de referência de agosto
de  2.024  fica  ATUALIZADO  em  R$  142,73,  sendo  com  o
percentual de ajuste 2024 de 0,06% - (índice do IPC/FIPE)
do mês de julho de 2024.

Art. 2º - O valor base de cálculo previsto pelo artigo
33, da Lei nº. 731, de 09/11/1983, que institui o Código
Tributário  Municipal  –  CTM  e  fixado  pelo  artigo  1º  da  Lei
Municipal nº. 2.664, de 07.11.2023 e ao artigo 8º da Lei
Municipal nº. 2.663, de 07.11.2023, para cobrança de ISS
fica  ATUALIZADO  para  R$  1.427,30,  sendo  com  o
percentual  de  ajuste  para  2.024  de  0,06% -  (índice  do
IPC/FIPE) do mês de julho de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE IBIRÁ, em 09
de agosto de 2.024.

EDVARD ALBERTO COLOMBO
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PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  Registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra.
LEANDRO ANTONIO COLOMBO BUENO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de agosto de 2024 Ano I | Edição nº 25 Página 5 de 10

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de agosto de 2024 Ano I | Edição nº 25 Página 6 de 10

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de agosto de 2024 Ano I | Edição nº 25 Página 7 de 10

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de agosto de 2024 Ano I | Edição nº 25 Página 8 de 10

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de agosto de 2024 Ano I | Edição nº 25 Página 9 de 10

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de agosto de 2024 Ano I | Edição nº 25 Página 10 de 10

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IB

IR
A

 (
C

N
P

J 
45

15
81

93
00

01
41

) 
em

 1
3/

08
/2

02
4 

às
 0

8:
05

:5
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
ee

0-
32

90
-2

36
6-

22
10



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: bee0-3290-2366-2210

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Ibirá (SP), Edição nº 25, ano I, veiculado em 13 de agosto de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE IBIRA (CNPJ
45158193000141) em 13/08/2024 às 08:05:58 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/bee0-3290-2366-2210


